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MI:-llSTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0508 de 09 de ma i o de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
at ribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.001290/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder a ~~LENE MONTEIRO DE SOUZA, ocupan 
te do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau , Código H-60 1-:
C, Cl asse "C", Referência 1, (Cadastro n9 04158) , do Quadro 
Permanente do Governo deste Território , lotada na Secreta -
ria de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses de Licença 
Especial , con tados no período de 14 de maio a 13 de novem 
bro de 1984, nos t ermos do artigo 116, da Le i n9 171 1 , de 28 
de outubro de 1952, r egulamentado pelo Dec re to n9 38 . 204,de 
03 de novembro de 1955 , em virtude da referida ser vidora ha 
ver completado um (01) decênio de efetivo exercício, compre 
endido no período de 02 de janeiro de 1962 a 09 de j aneiro 
de 1972. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em cont rá rio . 

Palácio do Setentrião , em Ma capá , 09 de maio de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0509 de 09 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribui çÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, í t em l i , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 

Secr etár io de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACU GUIMARÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secr etár io de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

vista o que cons t a do Processo n9 28760 . 000385/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover , a pedido , nos termos do artigo 56 , 
ítem I , da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, a serv id~ 
ra ORLANDINA BELTRÀO BRAGA, ocupante do cargo de Agente Adm i 
n ~st rativo, Código SA-701.C, Cl asse "C", Referência NM-27--; 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, l otada no 
Gabinete do Governador-GABI, para a Secretaria de Adminis -
tração-SEAD, exc lu ído o pagamento de aj uda de custo, a con
tar da presente data. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 09 de maio de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~\PÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

D E C R E T O N9 24/84-PMM. 

O Pr~feito Munic ipal de Macapá , usando da s atribuiçÕes 
que lhe sao confer ida s por lei; e 

C?NS!DE~D? o~ estudos e levant amen t os realizados pe
la Comtssao tnstttutda pela Portaria n9 111 /82-PMM, de 25 de 
maio de 1982 ; 

CONSIDERANDO os preços estabelecidos para os combustí
veis e derivados do petróleo; 

. ~ONSIDERANDO, f inalmente, que compete à Prefeitura a 
ftxaçao e reajus t amen t o de tarifas t ax imétricas , conforme Re 
solução n9 72/78-CIP. 

D E C R E T A: 
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Art. 19- Ficam rea j ustadas as tarifas taximétricas p~ 
ra a c i dade de Macapá e o Distr i to de Santana. 

19 - O percentuai terá como base os valores especifi_ 
cados: 

Bandeiradas ........... . ..................... . 
- Km Bande irada I. ............................. . 
- Km Bandeirada I I. ............................. . 
- Hora Parada .......... ........ ................ . 

29 - Os novos valores serão os seguintes : 

25 7. 
25 7. 
25 i. 
25 7. 

- Bandcira ........ Cr$ 565,00(Quinhcntos c Se ssenta c 
Cinco Cruzeiros); 

- Km Bandeira I .. . Cr$ 450 ,00(Quatroccntos c Cincocnta 
Cruzeiros); 

- Km Bande i ra II .. Cr$ 525,00(Quinhcntos c Vinte e Cin 
co Cruzeiros); 

-Hora Parada ..... Cr$4 .070,00(Quatro Mil e Setenta Cru 
zeiros ) . 

I 
Ar t . 29- Os taxímetros que es tão a fe r idos coma tarifa 

inicial de Cr$ 240,00 (Duzent os e Quarenta Cruzeiros), usa
rão tabela específica que terá validade até o próximo r ea
justamento. 

Art. 39 - Permitir o uso das tabelas de r ea juste pa ra 
os serviços de veículos de aluguel e taxíme tro da cidade de 
Ma capá e o Dis trito de Santana. 

Art. 49- Este Decreto entrará em vigor a par ti r de 25 
de abri l de 1984, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBL IQUE~SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 30 de abril de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefeito Municipal de Macapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do DSP 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUN I CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 25/84-PMM. 

O Pre feito ~unic ipal de Ma capá , usando das a tribuições 
que lhe são confer idas pe lo Ítem VIII, do a r t . 34 da Le i n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, com fulcro no que dispõe o 
Decreto n9 52/77 , de 18 de ma io de 19 77, 

DECRETA: 

Art · 19 - NOMEAR JUDAS TADEU DE ALME IDA MEDEIROS , Médi 
co-ANSM. 079 .4, para exercer o cargo de Di re t or do Depar ta = 
menta de Sa~de e As~1stincia Social , correspondente ao Códi 
go DAS. 1 O 1 . 5. 

Art. 29- Es t e Decreto entrará em vigor a parti r de 19 
de ma io de 1984 , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 30 de abril de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE DEPARTA}lliNTO DE ADMINI STRAÇÃO , aos 30 
di as do mês de abr i l de 1984. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departament o de Administração 

TERRIT0RIO FEDERAL DO A}~PÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N9 26/84-PMM. 

O Pre fe ito Municipal de ~~capá , us ando das at r i buições 
que lhe são confe r i da s pelo Í t em VIII, do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1. 977 , 

DECRETA: 

ART. 19 - EXONERAR JUDAS TADEU DE ALMEIDA ~DEIROS, do 
Cargo de Diretor do Serviço de Sa~de, corresponden te ao Có
digo DAS .1 01.4. 

ART. 29- Es t e Decre t o entrará em vi gor a part i r de 30 
de abril de 1984 , revogadas as dispos i çÕes em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO DE, 30 abril de 1984. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Muni cipal de Ma capá 

PUBLICADO NESTE DEPARTA}lliNTO DE ADM! NISTRAÇÃO, aos 30 
· dias do mis de abril de 1984. 

EDITH RAIHUNDA RIBEI RO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Adm ini s tração 

FEDERAÇÃO AMAPAENSE. DE FUTEBOL 

TRI BUNAL DE J USTIÇA DESPORTIVA 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE J USTIÇA DA FEDERAÇÃO , 
AMAPAENSE DE FUTEBOL 

CAPITULO I 

DA ORGANI ZAÇÃO DO TJD 

Art 19 - O Tr i bunal de Justiça Desportiva - TJD com 
pÕem-se de onze (11) aud itores efet ivos e tres (03) substi
tutos que, convocados, a t uarão nas fa l tas e impedimentos dos 
titulares . 

,----------....."""""""-DIARIO OFICIAL--------........, ................ -.., 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-~-~-------...... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AU RÍ:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t ~xt os env iados à publicação deverão ser 

datilogra fados e acompanhados ·de of Leio ou 
mcmor3ndo. 

O ·Didr io Oficial do T.F . do Amap~ poderá 
ser ~ ncont rado para leitura nas Representa
çoes do Governo ao Amapá em Bras Í 1 i a/DF 
Rio de Janei ro/RJ e Bclém/Estad'o' do Pará. ' 

ATENDIMENTO 
Das 0 7: 30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 as 17ijo horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
*Publicações- centímetros .de 

co~una ....................... Cr$ 1.680,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* ~la capá . . . . . . .. ..... ..... ... . 
*Outras Cidades .. . . . ... . . ... . 
* As assinaturas sao semes -

trai s e vencíveis em 30 de 
j un ho a 31 ·de dezembro . 

Preço do Exemp lar, ........... . 

Cr$ 12.600 , 00 
Cr$ 33.600 , 00 

Cr $ 120 , 00 
NÜmero at r asado ..... ' . .. ...... 1 C~$ 150,00 

RECLAMAÇOES 
* Deverão se r di r igidas por esc r ito ao Dire

tor do Depar t amen to de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -Ao Rua Candido Mendes* Macapâ Território Federal do A'l'\apá -Ao Telelones 222·0444 * Ramais I 76 . 177 - 178 
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Art. 29 - Os auditores do Tribunal de Justiça Desporti 
va - TJD serão eleitos de conformidade com o que dispuserem 
o CÓdigo Brasilei r o Disciplinar de Futebol (CBDF) e o Esta
tuto de Federação Amapaense de Futebol (FAF), tomarão posse 
perante o Presidente da Entidade . 

§ Oiüco - O mandato dos auditores do Tribun-al de Jus
tiça Desportiva deverá coincidir com o perÍodo de mandato 
do Presidente da Federação Amapaense de Futebol. 

Art . 39 - Para ser nomeado auditor do Tribunal de Jus
tiça Desportiva são necessárias as seguintes condições: 

a) ser brasileiro; 

b) ter reconhecida idoneidade moral e nao ter sido pu
nido pela Justiça Desportiva nos últimos dois (02) anos; 

c) ser maior de vinte e um (21) anos; 

d) ser bacharel em direito ou -desportista com conheci
mento de legislação desportiva; 

e) ter resid~ncia no Município em que estiver sediado 
o Tribunal ou ~lunicípio limítrofe; 

f) estar no gozo dos direitos ctvts e políticos. 

§ Onico - A mesma disposição aplica- se à nomeaçao dos 
procuradores e substitutos. 

Art . 49 - A ant igui dade dos auditores conta- se da data 
da pos se. Quando a posse houver ocorrido na mesma data, con 
sidet·d-s e ma1s ant~gu u auditor que tiver maior número de 
manda t os e , se pe rsistir o empate, cons iderar- se- á ~is an
tigo o auditor mai s idoso. 

Art. 59 - O Tr ibunal de Justiça Desportiva ser~ dirigi 
do pe l o Presidente ou Vice-Pres i dente, ~a ausênc ia daque l ~~ 

e l ettos por um (01) ano, mediante votação secreta, pelos au 
ditar es efetivos que o constituem, permitida apenas uma ree 
l e ição. 

Ar t. 69 - Ocorre vacância do cargo de auditor: 

I - pe l a morte ou renúncia; 

li - pela aceitação de cargo ou função i ncompatível com 
o exerc í c io da j udicatura desportiva; 

lll - pela condenação pa ssada em julgado, na Justiça 
Desportiva ou pe la condenação pas sada em julgado' na Justiça 
Comum ou especial, por crime que importe incapacidade moral 
do agente, a critério do Tribunal; 

IV - pelo não comparecimento a três (03) s essoes canse 
cutiva 3 ou cinco (05) intercaladas , salvo j us to motivo, as= 
sim cons i derado pelo Tribunal; 

V - por dec l a ração de i ncompa tibilidade dec idida 
do i s (02) ter~os do Tribunal. 

por 

19 - O Tribunal sõ aceitará ju s tifica tiva de ausen -
cia do auditor quando fundamentada em : 

a) doença na pessoa do ~uditor ou de s ua família ; 

b) viagem do auditor pa ra atender inadíavel compromis
so ou qualquer outro motivo de força maior. 

§ 29 - Ver i ficada a vacância, O Presidente do Tribuna l 
fa rá cons t ar em a t a a ocorrência e exped irá imediata comuni 
cação ao Pres idente da Federação Amapaense de Futebo l par~ 
as pr ovidênc i as legais , devendo o subst ituto ser nomeado pa 
r a compl etar o perÍodo de mandato do subst ituído . -

§ 39 - Se , decorr idos quinze (1 5) dias de r ecebimento , 
da comun i cação, o Ór gão compet ente não houver pr eenchido a 
vaga , o Pr es idente do Tribuna l nomeará como efe t ivo u~ dos 
subs t itutos e l he dará posse . 

§ 49 - No mesmo prazo do parágr afo anterior, deverá o 
órgão compe tente nomea r o novo auditor s ubs t ituto . 

Art . 79 - O cargo de aud itor , i nc lusive o de substitu
to , é incompatíve l com quaisquer ca rgos , funções de dire ção 
ou empregos no Conse lho Nacional de Desportos (CND) Conse
lho Reg i ona l de Desportos (CRD) e em ent idades ou a~soc ia -
çÕes despor t iva s, r essa lvados os especificados em l e i . 

Art. 89 - Não podem i~tegra r o mesmo Tr ibuna l aud ito -
res que t enham parentesco na l i nha ascendente ou descenden
t e , nem a ud i to r que se j a cônj uge, irmão , cunhado durante o 

cunhadio , tio,sobrinho, padrasto ou enteado de outro audi -
tor . 

Art . 99 - O auditor fica impedido de intervir no pro
cesso : 

I -Quando, em relação à parte, ocorreram os vínculos 
de parentesco e afinidade mencionados no artigo anterior; 

li -Quando fo r credor, devedo r , avalis t a , fiador, só
cio, patrão ou empregado, direta ou indiretamente , de qual 
quer das partes ; 

lll - Quando houver se manifestado , por qualque r forma 
sôbre a causa em julgamento. 

§ 19 - Os i mpedimentos a que se refere este artigo de
vem ser declarados pelo próprio auditor, tão l ogo l he seja 
distribuído o processo , se o auditor não o fizer, podem as 
partes, e a Procuradoria arguí-los, na primeira oportunida

,de que tiverem de falar no processo . 

§ 29 - ArguÍdo o impedimento , decidirá o Tribunal em 
caráter irrecorrível. 

Art . 10 - O Tribunal so poderá deliberar com a maioria 
absoluta dos seus membros. 

Art. 11 - Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva, fun 
ci onarão dois (02) procuradores e um (01) substituto, nomea 
dos pe l o Presidente da Federação Amapaense de Futebol e se 
lhes aplicarão as mesmas incompat ibilidades e impedimentos 
atribuídos aos auditores . 

Art. 12 - O Tribunal de Just iça Desportiva terá um se
cretário para superintender os serviços administr ativos da 
Secretaria. 

§ Onico - O Presidente da Federação Amapaense de Fute
bol poderá designar funcionários do seu quadro para presta
rem serviços burocráticos ao Tribunal se sol i citado pela 
Presid~ncia deste. 

Art . 13 - Compete ao Tribunal conceder licença do exer 
cic i o de suas funçõe s aos auditores , procuradores, respectT 
vos substitutos, secretário e demais auxiliares da Secreta= 
ria. 

§ único- As licenças aos auditores , sob pena de perda 
de mandato, não poderão ser superiores a noventa (90) dias, 
salvo motivo de força maior comprovado devidamente . 

Art. 14 - O Tribunal de Jus tiça Desportiva se reunirá 
as sextas- feiras de cada mês, i n iciando- se a sessão às 20:00 
horas . 

Onico - Atendendo à conveniênc ia da Jus t i ça Desporti 
va ou do próprio Tribunal , este poderá deliberar a altera = 
ção das datas e horários das se s soe s . 

CAP!TULO II 
DA COMPET~NCIA 

Art. 15 - O Tribunal de Justiça Desportiva tem a mesma 
jurisdição territorial da Federação Amapaense de Futebol e 
a competênc ia para proce ssar e julgar as infrações discip l i 
na res praticadas por pes soas físicas ou jurídicas, direta 
ou indiretamente , subordinadas à Confederação Brasi l eira de 
Futebol ou a s erviço de qualquer entidade, e para processar 
e julgar os litígios entre associações e seus at l etas ; en
tre ent i dades di r i gentes e a tl etas ; ent re associaçÕes ;entre 
en t i dades d irigentes e en t re es tas e assoc iações . 

Art. 16 - A compe t ência or i g inár i a para o julgamento dos 
l i tíg i os entre at l e t as e associação, inc lus i ve os litígios de
corren t e s de punições d isciplinares impos t as por asso
ci ações, será sempre do Tribunal de Jus t iça Despor tiva . 

Ar t . 17 - Compete , ainda , ao Tribuna l de Justiça Des -
portiva: 

I - processar e j ulgar: 

a) os seus aud i t ores e procurador es ; 

b) os membros de poderes da Federação Amapaense de Fu-
t ebol e os Pr esidentes das r espectivas associaçÕes ; 

c ) as r evisões de s uas próprias decisões . 

II - julga r: 

a) os membr os dos poder es e órgãos das Ligas e os Pr e
sidentes das res pectivas associações ; 
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b) os recursos das dccisbcs do Pre sidente ou da Direto 
ria da Federação Am.lp.lense de Futébo l , niio sujeitas a julg~ 
mcnto de outro poder ou enti dade super ior; 

c) os recursos de atos dos Pres ide ntes de Ligas , nao 
sujeitas a julgumt•nto de ou t ro poder ou ent idade superior; 

d) os conflitos de compct~nc i a en tre Juntas de Justiça 
l>csport i vu (T.Jl>) e ; 

c) os impedimentos opos tos aos audi ton·s t' p rocuradores 
das Juntas . 

11 1 - processa r : 

a) os recu r sos i nterpos tos para o Superior Tribunal de 
Jus tiça l>espor tiva c pa ra o Tri bunal Especial ; 

b) o Presidente_ da Federação 1\ln.,pae nse de Futebol ; 

IV- dccla ~ar a incompa tibilidade do aud itor c substi
tutos; 

V - solic i tar ao Superior Tribunal de J ust iça Dcsporti 
v:t a intt>rvPnciio n:t Ft•dt•r:tçiio i'unapat•nsc dt• FutPbol, Liga ou 
Associa ção, par.1 asse1;urar a exccuç:io de decisões d., J us t i
ça Despo rtiva. 

VI - conhc•t·c r c decidir dos l itígios entre assoc iaçÕes 
entre ent idade dirigente c associaçbcs ; ent r e atleta c asso 
ci<tç:lo ou entre atleta c entidade dirigente . 

Vll - el eger s eu Presidente c Vice- Pres idente . 

VIl ! - ins taurar inquér i tos. 

IX - requisitar ou so l icita r info rma~Õcs para esclare
c imentos de matéria submetida a sua ap reciação . 

X - elaborar e aprova r seu Rcc imcnto In terno . 

CAi' fTULO 111 
L>O l'RESll>ENTI:: E VICE- PRESIDI::Nn: DO TJD 

Art . 18 - Compe t e ao Pre s idente do Tribunal de Justiça 
Desport iva , além das .:J t ribuiçÕes confer i das pelo C6digo Hr • 
s ilciro Disci pli na r de Futebo l: 

1 - designar dia e hora para as sessões ordi nãrias e 
convocar s~ssõcs cx t rordin~rias do Tribuna l, dir i gi ndo seus 
trabal hos; 

l l - velar pelo pc•rfc ito func ionamc nto .da Justiça Des-
portiva c faz er cumprir s uas dec i sões; 

lll - ordenar a r esta uraçio de processos ; 

IV - distribu i r os processos des ignando re lator ; 

V - d~spachar p expediente do TJD , c l .:Jborando a sua or 
dcm do dia; 

VI - dar imediata ciinc in, por escrito , das dccis~es e 
das vap,as vcrif i c:tda s no Tribuna l ao Presidente da Fcdcr,1 -
çiio (lnwpacnse de' Futcbo l; 

VII - nomc,u c d'.:Jr posse como aud i tor efe tivo a um dos 
substitutos, apos o prazo previst o no artigo 69, parãgrafo 
terceiro ; 

VIII - determinar s indicinc ias c propor a aplicaçio de 
penal idades de .:Jdvcrt~n~ia c suspcnsio aos funcion~r ios da 
Se c rt.!-ta r i\1 ; 

lX - aprcsent:tr ao Pre s idente da Federação Amapacnsc de 
Futebol, at6 o dia 10 (dez) de janeiro, rclat6r i o das ativi 

:dades do 6rgiio no ano ant erior; 

X - representar o Tribunal nas solenidades c a tos ofi
ciais , podendo delegar essa função a qualquer dos seus audi 
tores ; 

XI - dar posse ao Secre t ário do Tr ibuna l ; 

XI I - nomear procur ador e secretário ",\d ·hàc " no s ca
sos de a us~nc ia, impedimento ou r ecusa dos titul.:Jres ; 

XIII - decidir quanto à indicação do órgão da i mprensa 
que ser á considerado ofic i a t ~ara publicação dos a t os ' da 
Pres idincia e do Tribunal de J ust iça . 

XIV - baixar portarias , resoluções e provimentos- de in 

tercssc do Tribunal de Justiça Desportiva c praticar quais
que r outros atos administra tivos; 

XV- nomear o Secretário c seu sub-secretário ; 

XVI - convocar os auditores substitutos; 

XV II - conceder li cenç.:J aos membros do Tribuna l de Jus 
t i ça Desportiva, inclus ive aos funcionários da Secretaria ; 

XVII! - conceder a dilata ção de prazo para conclusàndc 
inquérito; 

XIX - cass.:Jr por i ni c iat iva pr6pr ia ou a pedido de 
qu,,lquer audi t or , a palavra do orador descarte?. ou inconve
niente, fazendo , igua lmen t e , re t irar-se do reci nt o qualquer 
assistente que se po r te de modo a perturbar o bom andamento 
dos trabalhos; 

XX - recomendar aos procuradores a interposição de ']ual 
quer recu rso, t endo em vista o alto intcr~ssc do desporto .-

Art . 1'1- Ao Vice- Presidente do Tribuna l compete subs
tituir o Pres i dente em suas faltas ou impedimento . 

On i co - ~a ausincia do Presidente c Vice-Presidente , 
do Tribunal, assumi rã a prcsid~nc ia da sessão o auditorma i s 
ant i ~o c, em caso de empate do c ri tério, o ma i s i doso . 

CA!' [TlJLO IV 
DOS AUDITORI::S 1:: l>OS SUBSTITUTOS 

Art . 20- C dever dos auditores e substitutos: 

l - comparecer , obrigatoriamente , às sessões e audiin
cias , com antecedência mí nima de quinze minutos , quando re
gula rmente convocado; 

ll - empenhar-se no sent ido de estrita observância das 
l e is c do ma ior prestígio das ins tituiçÕes esportivas ; 

Ill - nio se ma nifesta r sobr e processos penden t es 
julgamento ; 

IV - declarar-se impedido, quando for o caso ; 

V - mani festar-se nos prazos processuais ; 

de ' 

VI - representar a quem de direito contra qualquer i r 
regularidade ou infração disciplinar de que tenha conheci = 
mcnto; 

VII - apreciar l i vremente a prova dos au tos , tendo em 
vi s t a sobretudo o i nteresse do desporto , f undame ntando obri 
g~tor iamcn t e a sua dccisio ; 

VI I I - exami nar os autos e elaborar o relat6rio , obede 
c idos os prazos legais ; 

IX - lavrar o AcÓ rdão com a respectiva ementa, se ven
cedor o seu voto nas decisões do Pl enário; 

X- devo lver à Secretaria , até qua renta c oito (48 :00-
hs) ho ra s antes da sessio de j ulgame nto , qua lquer processo 
que tenha em seu poder e que esteja incluido em pauta . 

CAP [TULO V 
DA PROCURADORIA 

Art. 21 - A Procuradoria da Justiça Desportiva é exer
c ida pe los procuradores c substitutos, podendo organi zar-se 
segundo Regimento Pr6prio . 

Art . 22 - Compete aos procuradores : 

I - oferece r denúnc ia nos casos e formas previ stas em 
lei, ofic i ando c requerendo dil i gências; 

li - da r parecer nos recursos dirig idos ao Tr i bunal e 
nos Recursos interpostos cont ra decisões do mesmo Tr i bunal 
salvo se não for i mped ido ; 

lll - exe~cer as atribuições que lhes forem conferidas 
pe l a l eg isl ação desporti~a ; 

IV- in terpor os r ecur sos prev i s to~ em l ei ; 

V - requerer o Tr ibunal os exames e dil i gincias neces
sartas ao bom andamento dos processos, f unc i onando como f is 
cal da l ei ; 

VI - requisitar da Secretaria e dos departamentos da 

j 
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Federação Amapacnsc de Futebol informações e esclarecimen 
tos neccssirios ao desempenho de suas funções. 

Art . 2J - A designação dos procuradores c subs ti tu t os , 
far- se- à pelo Presidente da Federação t\mapaense de Fu t ebo l 
por indicação do Tribunal. 

CAP(TULO VI 
DO SECRETÁRIO 

Art. 24 - Compete ao Secretãr io as atribuiçÕes previs
tas no CÕdigo Bras il eiro Discipl inar de Futebol c espec ia l
mente : 

- di r igir a Secretaria; 

11 - cumprir e fazer cumprir as determinações e ins t ru 
ções do Tribunal e auditores per tinentes ao serviço; 

111 - autuar , lavrar termos e encaminhar processos ; 

IV - secretariar as sessoes do Tribunal; 

V - solicitar à Secretaria e departamentos da Federa
ção Amapaense de Futebol as informações necessárias a tns -
trução dos processos j 

VI -juntar aos processos , antes do oferecimento da de 
n~ncia , cer tidão sÕbre os ant ecedentes do i ndic iado , con s ta~ 
te no fichãrio do Tribunal ; 

VII - conceder vista as partes na Secretaria; 

VIII- redigir expedientes e notas oficiais; 

IX - ab r ir e manter em dia os livros de ata das se s
sões, de distribuição de processos , de carga e protocol o g~ 
ral; 

X - fornecer certidões e informaçÕes requeridas pelos 
interessados , apõs deferimento da Presidência do Tribunal ; 

XI - afixa r à porta do Tribuna l ou 
os ed i ta i s de in timação, promovendo, se 
bl i cação no õrgão -da imprensa escolhido 

da sua Secretaria 
for o caso , s ua pu
como of i cial ; 

XII - sistematizar as ementas das decisões do Tribunal 
or ganizando um repositõrio de le i s, doutrinas e decisões so 
bre o futebol em partes adequadas ao uso por parte dos audT 
teres ; 

XIII - organizar mapas es t a ti sticos dos j ulgamento com 
dados pertinentes ao n~mero de proce ssos jul gados , re l a tore s, 
n~mero de pun içÕes e nat ureza das i nfrações; 

XIV - executar outros encar gos que lhes forem atr i bu i 
dos pelo Presidente do Tribunal. 

Art . 25 - Em casos excepciona is e tratando- se de r ecur 
sos , o Presidente do Tribunal, a requerimento do interes sado 
ou seu pr ocurador , poderã autor izar a vista dos autos fora 
da Secretar i a , pe l o prazo mãximo de quarenta e oito (48 :00) 
horas , median t e ca r ga em livro pr õprio . 

§ Único - A Secretaria do Tribunal funcionará da Segu~ 
da à Sexta Feira, no horário de expediente da Federação Arn~ 
paense de Fu t ebol - FAF . Durante as sessões ,o expediente se 
rã limitado aos t raba l hos dos ju l gamentos dos processos em 
pauta. 

Art: 26 - Fi cam criados do i s (02) ·cargos auxilia res no 
Tribuna l de Justiça Despor tiva: 

I - de Sub- Secretário , que funcionará junto ao Tr i bu 
nal e substituirá o Secretãrio nas suas ausências , impedimen 
tos e fa l tas; -

li - de aux iliar de Secretaria , com at'r i buiçÕes especí 
ficas a serem dete~minadas pela Pres i dência do Tribuna l de 
J u~tiça Despor tiva . ' 

CAP1TULO VII 

DO DEFENSOR DATIVO 

Art. 27 - O Presidente do Tribunal de J ustiça Despor ti 
va nomearã pessoas ma i ores de 21 (vinte e um) anos para Õ 
exercício da função de defensor dat ivo , devendo este pos 
suir as mesma s condições exigi das • para nomeação · do auditor~ 

§ único - o n~me ro de defensor es dativos e sua lotação 
junto ao Tribunal far- se- á atravês de ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça Desportiva . 

CAP1TULO VIII 

DA ORDn1 DOS TRABALHOS 

Art . 28 - O dia e hora das sessões ordinárias do Tribu 
nal de Justiça Desportiva , em sua composição plena , serã es 
tabelecido pelo seu Presidente na pr imeira sessão do Tr ibu 
nal que suceder à sua posse, ouvido o plenãrio. 

Ar t. 29 - As sessoes de ju lgamento ser ão divulgadas por 
editais a fixados na porta da Secretar ia do TJD com antece 
dência min i ma de dois (02) dias . 

§ Onico - Os editais , em se tratando de julgamentos , i~ 
clusive recursos , explicitarão os fe itos em pautas pe la sua 
natureza e nome das partes envolvidas com o que se terã co 
mo , regularmente , intimadas as partes e seus defensores . 

Art . 30 - _As citações nece ssárias pa ra o l nl cl o do pro 
cedimento far- se- ão na f or ma es tabeleci da pe l o ar t . 83 e se 
guintes do Código Brasileiro Discip l inar de Futebol,apl i can 
do- se às intimações , no que couber , os me smos pr incípios pr~ 
cessuais. 

Art. 31 - Na hora designada para o iní cio da ses são , 
não havendo nümero legal de auditor es , aguardar- se- á t rinta 
(30) minutos . Escoado o tempo de t olerância e man tida a fal 
t a de n~me ro l egal , os processos comporão a pau t a da se ssão 
que se segui r. Nesta hipótese , a i ntimação para o julgamen 
t o dos respec t ivos processos poderá s e fazer , no ato de adT 
amento, na pe ssoa da par t e ou seu repr~sentante legal . 

Art . 32 - Na sessao de julgamento , sera obser vada a se · 
guinte ordem: 

a) ve r if icação do n~mero de membros pr esentes; 

b) l e itura, discussão e aprovação da ata da sessão an 
ter ior; 

c) leitura e despacho do expedi ent e da sessao; 

d) discussão e decisões . 

dos oficios e oferecimentos atinentes aos processos; 

l i - dos processos em pau tas ; 

III - dos r ecursos. 

Art . 33 - De cada 
prio , consignando nela 
julgament o , obser vados 

sessão, lavrar- se- i ata em livr o pr Ó 
t odas as ocor rências e resultados do 
os requis itos comuns . 

pios 
como 

Art . 34 - Na dist r ibuição , serão obser vados os pr i ncí
de publicidade , sorteio e a lte r na tividade , t endo este 
r eferênc i a a antiguidade dos auditores. 

CAPÍTULO IX 

DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

Ar t. 35 - O Pres ide nte do Tr i buna l , havendo numer~ l e 
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gal , dará in i cio à sessão procedendo a di str i bu ição dos pro 
cessos . A di s t ribuição dos processos , em caso de urgênc ia e 
comp l exidade da maté r ia em ju lgamento , poderá se r f eita an 
t ccipadamente. 

§ Onico- As sessoes de j ulgamento scrao púb li ca s , po 
dcndo o Presidente , po r motivo de pr eservar a ordem ou scgÜ 
rança , de terminar que a sessão seja secreta, garant ida a prc 
scnça das partes e de seus defensores. As sessões do Tr ibÜ 
nal que envolvam questão de ordem administ rat i va poderão ser 
secre tas a c r i té rio do Pres ident e . 

Ar t. 36 - Nas sessões , o Pres ide nte terá assento e sp~ 
ci a l ; o Vi ce-Pr esidente , a primeira cadeira à csqucrd a ;o au 
ditor mais antigo d0 Tribuna l ocupará a primeira cad e i ra a 
di reita ; o audi to· ,,ais anti t_;o na ordem imed i at a ocupa rá a 
pr i me ira cadeira a esquerda c as s im sucess ivament e na ordem 
de antiguidade. 

§ On i co - Os Procuradores que f ala rão sempre sentados , 
terão assento à di reita c o Sec retá r io à esquerda do Presi
dente . 

Ar t . 37 - Antes de abe rta a ses sao, os aud itore s deve 
rao usa r a beca c durante a ses são conservar- se- io senta
dos na ordem acima estabelecida que não poderá ser alterada 
O aud itor nunca pode rá d i scuti r ou vota r em pé ou fora do 
seu r espec t ivo lugar, nem inte r rompe r quem es t ive r com a p~ 
lavra . 

Ar t . 38 - A sessão começara as 20:00 (vinte) ho ras e 
terminará ~s 23:00 (v inte c três ) horas , podendo ser pror
roKnda , de aco rdo com o Tr i buna l , quando necessár io. In i cia 
da a sessão , nenh um audito r pode rá re tira r-se do re cinto sem 
a permissão do President e . 

§ Onico - Du ran t e a sessão , as pa r tes, seus r ep resen -
tantes lega i s e de f ensores senta r- se-ão em lugar r eservado 
e falarão de pé da t r ibuna especial, usando a beca . 

Ar t . 39 - Nas sessões de julgamento será obse rvada a 
pauta previamente or ganizada pe la Secretaria , de aco rdo com 
a ordem núrner ica dos processos, r essa lvados os ped idos de 
preferênc i a das partes que es tiverem pre sentes e se inse r e 
verem par a sustentação ora l a té o i nício da sessão, com pr i~ 
ridade para os que residam fo ra da sede do Tr ibunal . 

Art . 40 - Em cada processo , antes de dar a palavra ao 
relator , o Presidente indagará das partes se têm provas a 
produzir , inc l usive t estemunha l , mandando anota r as que fo 
r em i ndicadas para os devidos efeitos. 

Art . 41 - Antes do Rel a t ório , o audito r r e l ator ver i fi 
ca rá se a c itação fo i f eita corre tamente e se há , se for o 
caso , i nformações sob re os antecedentes dos dcn unciados.Fe i 
to o Rel a tór i o, se rão t omadas as prova s de fe r idas .Em seguT 
da, será dado o prazo de dez (10) minutos sucessivamente ,ao 
Procurador e cada uma das pa r tes para sustentação oral. 

§ 19 - Quando duas ou mais pa r tes forem representadas 
pelo mesmo defensor , o prazo se r á de vinte (20) minutos . 

§ 29- Em casos excepciona is , a critério do Pr es i dente, 
poderão ser prorrogados os prazos acima fixados . 

Ar t . 42 - Toda questão pre l i mi na r ou prejudic ial será 
julgada em primeiro lugar, não se conhecendo do méri t o, se 
i ncompa t ível com a decisão . 

§ único - Versando a pre l iminar sobre ma t éria samãvel , 
o re la t or poderá propor que o j ul gament o se -converta em di 
ligênc ia . Reje i tada a prel imi na r ou a prejudicial ou se não 
houver incompatibilidade com a ap r ec iação do rné r ito ,entrar
se-3 na discussão e ju l gamento da rnet éria pr i ncipal , devendo 
votar os auditores vencidos na preliminar. 

Ar t . 43 - O Presidente, encerrados os debates,indagará 
dos audi tores se estão em condições de votar e, no caso a f ir 
mat i vo , dará pa l avra ao r e l atpr para proferir seu voto. -

§ 19 - Se algum dos audi tores pretender esclarecimento, 
este l he se r á dado pelo relator. 

§ 29 - Iniciada a discussão entre os auditores ou a ex 
pos i ção do voto do relator , não mais poderão interv i r aspa::_ 
tes , por seus procuradores . 

§ 39 - e facu l tado, porém , aos auditores, em qua l quer 
fase do jul gamento , pedir esclarecimento ao indiciado, se 
presence , ou aos procuradores das partes sobr e pontos perti 
nentes à causa, requerendo ao Presidente. -

§ 4Y - As dil ig~ncias propostas por qualquer aud itor 
deferidas pel o Tribuna l, quando não puderem ser cump r ida, 
desde logo , ad i arão o ju l gamento para a sessão seguint e . 

Ar t . 44 -Após os votos do relator e do Vice-Presiden
te , vo t arão por ordem de antiguidade os auditores efe t ivos 
c , em seguida , quando fo r o caso , os aud ito res súbs ti t ut os , 
tambc;m po r ordem de anLiguidadc , votando por Úl t imo o l'rcs i 
dente do Tr ibunal . 

Art . 45 -O auditor, na opor tunidade de proferi r seu 
voto , pode ped ir v i sta do processo . Quando ma is de um o fi_ 
zer , a vi sta será comum , obse rvado o prazo previs to no ar t . 
20 . v 111. 

ún i co - O pedido de vis t a não poderá impedir o r ei ní 
cio do julgamento na sessão sccu i nt c . 

Art. 46 - O aud i tor , sem ser i nterrompido , a não ser que 
permita , pode usa r da palavra por duas vezes sobr e a maté r ia 
em julgamento , inc l usive para mod i f i cação de voto, contando 
que o faça ant es da proc lamação do r esultado . 

§ On i co - O tempo de cada mani f es t ação não exceder á a 
OS (cinco) minutos . 

Art. 47 - Os auditores presentes i sessio e que hajam 
assist i do ao relatório , desde que não estejam i mped i dos, se 
rao obrigados a votar. 

§ On i co - Não poderá votar o auditor que nao tenha as 
s i st i do ao r e l atório. 

Art . 48 - Nos casos de empa te na votação , ao Pre s i den 
te é atribuído o voto de qua lidade, salvo quando se tra t a r 
de imposição de pena disciplinar, caso em que pr evalece rão 
os votos mais favoráveis ao denunciado . 

Art. 49 - Quando, na votação para apl icação da pena , 
nao se verificar maioria , em virtude da diversidade de votos, 
considerar- se- á auditor que houver votado por pena maio r co 
mo tendo vo t ado pela pena em concreto imediatamente infe~ 
rior. 

Art . 50 - Quando se reini ciar julgamento adiado , serao 
computados os votos que Ja ttve r em sedi profer i dos , a i nda 
que ausentes os seus prolatores, colhendo-se a segui r ,os vo 
tos dos aud i tores presentes à sessão, que tenham ouvido o 
rela t ór io . Segui r-se-á a ordem sucessiva de ant iguidade dos 
auditores e substitutos . 

§ 19 - Após a tornada de vo t os , na forma da parte f i na l 
deste ar tigo , caso não haja quor um para a decisão, o Pr esi_ 
dente do Tr ibunal poderá determinar a repetição do relató 
rio, colhendo a seguir, os votos dos demais audi t ores . 

§ 29 - Nenhum j ulgamento será reiniciado sem a prese~ 
ça do relator. 

Art . 51 - Proclamado o resultado do julgamento , a deci 
são produzirá seus efeitos a par tir da intimação que serã 
feita pessoa l mente se a parte , ou seu defensor , estiver pr~ 
sente na sede o Órgão julgador . 

§ 19 - Se ausente a parte ou seu defensor a int imação 
será feita através de publ i cação de EDITAL que será afixado 
no quadro de avisos do Tribunal . 

§ 29 - O prazo de r ecur so passará a cor rer, no primei
to caso , desde a da ta da ciência da decisão feita pessoa l 
mente a pa r te ou ã seu defensor. No segundo , o prazo correra 
a par tir da data da af i xação do ed i ta l no quadro de av iso do 
Tribunal. 

Art. 52 - A l avratura do Acórdão depende rá de de t ermi 
nação do Pres idente , de ofício, ou a requerimento da parte: 
correndo de s ua juntada aos autos o prazo de recurso. 

§ 19 - Ve ncido o re l ator ou em casos excepcionais que 
o impossibilitem de l avrar o Acórdão , será este redigido pe 
lo vencedor que se lhe s eguir em ordem de antiguidade . Õ 
Acórdão t erá a data da sessão em que se concluir o julgamen 
to c será autenticado com as ass inaturas do Presidente , rel~ 
tor e do procurador. 

§ 29 - O relator deverá devolver o processo ,juntamente 
com o Acórdão redigido, no prazo de cinco (OS) dias do r ece 
bimento dos aut os. 

Art. 53 - Qual quer inexatidão material do Acórdão devi 
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do o lapso manifes t o ou erro de escrita pode rá ser corrigi 
do por despacho do relator de ofício ou a requerimento de 
qualque r das par t es . 

Art . 54- Os processos incluídos em pauta deve rão es
tar na Secreta r ia na véspera da Sessão , podendo a pa r te, ca 
so contrário, reque r e r o adiamento do julgamento . 

Art. 55 - Se , ar~ trinta (30) minutos ap6s a hora ma r 
cada para o início da Sessão, não houver auditores em núme 
ro lega l, a Secretaria fornecerá ressalva às partes que a 
so li citarem o que impedirá a apreciação do processo na scs 
sao que vier a ser realizada no mesmo dia, salvo concordân 
c ia das partes interessadas ou de seus defensores. 

Art . 56 - Cabe ao Presidente da Federação Amapacnsc de 
Fut ebol conhecer das decis6es da Justiça Desportiva, dando
lhe imediato cumprimento. 

Art. 57 - São admitidas nos processos de compct~ncia 
do Tribuna l de Justiça Desportiva todas as provas prev i stas 
no C6digo Brasileiro Disciplinar de Futebol. 

CAP ITULO X 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 58 - A ap l i cação e interpretação das normas des
t e Re g imento Interno, v i sarão a defesa da disciplina e a mo 
ralidadc do desporto . 

Art . 59 - A modificação ou reforma deste Regimento po 
derã ser feita por proposta escrita de qua lquer dos audit; 
res do Tribunal de Justiça Despor tiva e será discutida c v; 
tada com a presença mínima de oito (08) auditores e prese~ 
te um (0 1) procurador . 

§ único - Tratando-se de r eforma geral do Regimento ,de 
vera o projeto ser distribuído e ntre os aud i t ores do Trib~ 
na l, que te rão vinte (20) dias pa ra exame e apresentação de 
emenda s . 

Art . 60 - Os casos omissos serão discutidos pelo Presi 
dente ap6s aprecia ção do plenário. 

Art. 61 - Este Reg imento Int e rno passara a vigorar na 
da t a de s ua publicação. 

>~capá-AP . , 24 de abril de 1. 984 . 

PEDRO JOS~ DE SOUZA 
Auditor Pr esidente 

CAETANO AMICO PEDRO STÉLIO AYRES DA SILVA 
Procurador Procurador 

ADANOR SOUZA OLIVEIRA LMRCIO AI RES DOS SANTOS 
Auditor Vice-Presidente Auditor 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA PEDRO DA SILVA OLI V~IRA 
Auditor Aud i tor 

J OSÉ RlB~~AR DA COSTA PESSOA RUGATTO BOETTGER 
Auditor Audi t o r 

cia l " e no "O Jornal do Povo" dos di as 16 e 20 do corrente, 
respectivamente, foram estes postos em d i scussão, c, a se
guir ,, em vol ação , verificando- se s ua apr ovação sem quais
que r reservas, por unanimidade de votos. Em segu ida, a As
semblé i a de li berou , por unanim idade, não proceder à distri
buição de d iv idendos propos ta, no mon tan te de Cr$ . .. 
17. 854 . 880,00, tendo ~m vi s ta a atual fa s e das ativ i dades 
desenvo lv idas pela Sociedade , fi cando esta quant i a, em con
sequ~ nc i a, revertida i conta de luc ros acumu l ados . A seguir 
foi rea li zada a eleição dos memb ros da Di retoria, veri fican 
do-se que, por unanimidade de votos, fo ram ree l ei t os os Srs~ 
Israel Hirch Coslovsky c J osé Martins Pinheiro , anteriormen 
te qua lificados, c eleito Antonio Fonseca de Kauffmann, br; 
sileiro , casado, engenhei ro, residente c domiciliado , na 
Av . Epiticio Pessoa nO 3. 100 , apt9 304, nesta cidade, i den
tidade nO 19.938-D, do CREA-5? F:egiiio,CPFn9041.277 . 067-91, 
ncnhur1 deles inc idindo en: qualquer impediment o legal , tendo 
a Assembl~ia designad o Di.retor-Presidentc o Sr. Israel Hirch 
Coslovsky c f ixado a r emuneração anua l da Diretor i a no mon
fante global de a t ~ Cr$ 250 . 000 . 000 , 00 (duzentos e cinquen
ta mi lhÕes de cruze i r os ) , cuja distribuição compe tirá ao 
Di r e t or-l'n·s i d (·nl<". P:l ss ondo il maté r ia constante 
da le tra d da Ordem do Dia , Sr. Pr esidente pr opõs que, do 
montante de Cr$ 3. 3SS . 125.q26 , 30 da rese r va de corr eção mo
ne t ár i a do capi lal, fosse capitalizada a import ância de Cr$ : 
3 . 351 . 421 .200,00, permonecendo o sa ldo na conta ''Correção 
~1onecár i a do Capital", em ra ?.iio do que o cap i tal social pas 
saria para Cr $ 5.61 0 .756.600 ,00 , com elevação do valor nomT 
na! das aç6es para Cr$ 12, 69 e a consequent e a lt eração dÕ 
caput do art i go 5Q do Es tatuto Social . Submetida il votação , 
fo i a matéria ap rovad3 por una ni mi dade , passando o caput do 
artigo 59 do Estatulo Socia l a vigorar com a seguinte reda
ção : "O capital social ~de Cr $ 5.6 10 . 756 . 600 , 00 (cinco bi
lh6es , seiscentos e dez mil hÕes , setecentos e ci nqucnta e 
se i s mil e se i scentos cruzeiros) , dividido em 442 .14 0 .000 
(quatrocent os c qu<Jr(!Ota e doi s mi lh6es , cen t o c quaren t a 
mil) aç6c s ordinirias nominativas , inconversivcis em ao por 
tador, do valor nomi nal de Cr $ 12,69 (doze cruzeiros c scs~ 
senta e nove centavos ) cad:tuma". Nada mais havendo a t ratar,foi 
enc e rrada a reunião c lavrada esta ata, que, lida c aprova
da , vai pelos presentes ass inada. Nacapá, 30 de março de 
1984. (a) Samue l Fincbe r g , Presi dente - Antonio J osê de Cas 
cro Lyra Porto, Secretário - INDÚSTRIA E COM~RCIO DE NIN~ :
RIOS S.A . - I COMI, Antonio Josi de Castro Lyra Por to - P. p. 
SCOTT PAPER COMPANY, Jos~ ~1artins Pinheiro. Confere com o 
origina l lavrado no l ivro pr6prio. 

ANTONIO JOS~ DE CASTRO LYRA PORTO 
Secretár io 

Junta Comerc i a l do Ter. Fcd. do Amapá 

CERT LDÃO 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data , foi arquivada sob 
o n9 1413 . 

Macapá, 02 de maio de 1.984. 

~MRlLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secre t ária Gera l - J UCAP 

~li - TERRITÓRIO FEDERAL DO M1APÁ 
OLIHPIO PALHARES FERREIRA 

Auditor Subs ti tuto CONISSÃO DE INQU~RITO ADMINISTRATIVO 

ATA DA ASSENBL~IA GERAL ORDI NÁRIA DA ~'IAPÁ FLORESTAL E CELU 
LOSE S. A. - AMCEL REALIZADA NO DIA 30 DE ~~RÇO DE . 1984 ~ 

Aos trinta dias do mês de março de 1984 , :lsonzehoras , 
na s ede soc ial , na Rua Senador Fi linto Muller n9 818 , nesta 
c id.:Jde, reuniram- se , em Assemb l éia Geral Ordinária e em pri_ 
me ira convocação, os acionistas da Amapá Florestal e Celu l ose 
S. A. - ,\.~CEL (CGC n9 05.99 5.840/0001 - 55 ), representando a 
toLalidade do capi t al soc i a l, conforme se ve r if i cou das as
s innLu ras no l i vro pr6prio . Assumindo a direçio dos t r aba -
l hos , o Sr. Samue l Finebcrg , Pres idente da Soc i edad e , convi 
dou a mim, An ton io José de Cas tro Lyra Porto , para Sec r e tá:
rio , e dec l a rou que deveriam os traba lhos obedecer i seguin 
Lc Ordem do Dia: a) Exame , d i s cussão e votação do Rc l at 6r iÕ 
da Administração e da s Demonstraç~es Finance i ra s refe r entes 
ao exercício socia l e ncerrado em 3 1 de dezemb ro de 1983 ; 
b) Deliber ação sob r e propost a de dist ribu ição de d iv idendos 
c) El eição dos membros da Diretoria e fixação de sua r emune 
r ação ; d) Ap rovação da correção da expressão moneta n a dÕ 
cap it a l e consequcn te alteração do caput do art igo 59 doEs 
tatuto Soc i a l; e ) Assunlos gerai s . Em cont i nuação , não sen:=
do r eque r ida pe l os ac i oni stas a l e i t ur a dos documentos r efe 
ri dos no it em a da Ordem do Dia , pub licados no "Diário ofi:-

DECRETO (P) N9 0400/84- GABI 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo de 5 (c inco) ' dias , na forma abaixo: 

A Be l. ANA LU IZA ~11RANDA DE ~10NT' ALVERNE, Pres id ente da 
Comissio de ·r~quêrito Adminis tra t ivo, instituída pelo Decre 
to (P) n9 0400/84 , GABI, do Exce l enti ss imo Senhor ~overna ~ 
do r do Territ 6r i o Federal do Amapá , na f orma da l ei e tc . .. 

Faz saber a todos que o present e EDITAL vi rem, com o 
prazo de 5 (c i nco) dias , de l e tive r em conhecimento, que de
verão comparecer perante a esta Comi ssão de Inquér i to Admi
nist ra tivo, i nst i tuída pelo Dec re to (P) N9 0400/ 84- GABI , de 
04 de abril de 1984 , do Exce lentíssimo Senhor Gover nador do 
Terri t6 r io Federa l do Amapá , a f im de apresent a r em na fo rma 
do Ar t . 222, do Estat uto dos Func ioná r ios PÚbl i cos Civis da 
Un ião , DEFESA ESCRITA, no Processo Adm in is trativo em. oue fo 
ram envolvidos , para o que .l he se r á· dada vis tas dos r~spec=
tivos AUTOS, na s ala de n9 8 do prime iro anda r da Secre ta . ~ 
ria de Admi nis tração , si t o à Av. FAB s /n , Cent ro Cívi co os 
INATI VOS do GTFA, po r se encont rar~m em lugar inc~~to e 'nao 
sabido: 
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01 - BENTO TOLOSA DE SANTANA 
02 - DEOCL~CIO f ERREI RA DIAS 
03 - FRANCISCO PIRES MARQU!o:S 
04 - JOSf: DULCEJ.INO llRlTO 
OS - JOSf: MANOEL DA SII.VA 
06 - JOSe PEDRO RODRIGUES Dto: AL!o:NCAR 
07 - MANOEl. DUARTE ROCHA 
08 - MANOEl. 1!0NORATO DA LUZ BARBOSA 
09 - MARIA JOSf: BARBOSA DA SI LVA 
10 - OD ILON SOARES 
11 - ROSEMIRO DOS SANTOS RODRIGUES 
12 - SEVERINO EDUARDO DA SILVA , os qua i s deverão compa 

recer , sob pena de REVEI.IA. Dado c passado nesta c idade de 
Macapi, aos dez dias do m~s de maio do ano de hum mil nove
centos e oitenta c qua t ro. Eu , RAIMUNDO LIVRAHENTO FERREI RA 
que o dati lografei. 

Bel. ANA LUI ZA MIRANDA DE MONT' ALVERNE 
Pres idente da CIA 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NlO N9 040/84-PROG 

CONV~NIO QU!o: ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO . 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ
CAESA, PARA OS fiNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, daqui em dian 
te denominado s implesmente GOVERNO, r epr esentado nes te ato 
por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Companh i a 
de Água c Esgo to do Amapá, doravante denominada simplesmcn 
te CAESA, representada neste ato por seu D irc tor-Pres id ent~ 
Senhor JOS~ ~~RIA PAPAL~O PAES , resolvem de comum acordo , ce 
lebrar o presente Convêncio consoante as cláusu las c condi 
coes seguin t es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O present e Convê 
nio foi elaborado com base no ar t. 18, item XVI I, do Decre 
t o- l ei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com o 
a r t. 126, § 29, l etra "f" , do Decreto-lei n9 200, de 25 de 
feve reiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O presente Convên io tem co 
mo obje tivo a prestação de serv i ços , visando os traba l hos 
de operação e manutenção das pi sc inas o límpi cas , te r ritor i a l, 
APAE e da Praça Chico Noé, todas l oca l izadas nesta cidade de 
Macapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Contribu ir para a execução do pr esente Convênio com 
recursos no valor de Cr$:40.000 . 000,00 (Quarenta Mi l hÕes de 
Cruzeiros); 

b) Acompanhar e f i sca lizar os serv i ços , a t ravés da Se 
c retaria de Educação e Cu l tura - SEEC. 

II - DA CAESA: 

a) Executa r periodicamente as atividades previstas na 
Cl áusula Segunda deste Convên io; 

b) Responsabilizar-se pela aquisição dos produt os qu í 
micos e materiais necessários ao per feito funcionamento das 
pisci nas ; 

c) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO através da s·EEC, possa acompanhar a execuçao 
dos se rviços . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente do pre 
sente Convêni o, no valor de Cr$:40.000.000,00 (Quarenta MT 
lhÕes de Cruzeiros), correrá à conta do F.P .E. - Programa 
08421884.767- Na tureza da Despesa 3. 1.3.2.00 , conforme No 
ta de Empenho n9 3338 , emi t i da em 24 de abril de 1984 ,no va 
lor ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
destinados à execução do presente Convênio , ser ão liberados 
de uma só vez , após a assina tura e publ icação deste ins tru
mento no ór gão ofiéial do Gove rno des te Território . 

Cl ÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por força des t e Convênio a CAESA receberá , enquanto não fo 
rem aplicados aos fins a que se dest i nam, se rão depos itados 
êm conta bancária especia l, a ser movimentada pe l a CAESA, o 
brigando-se a enviar ao GOVERNO, extrat o de conta e · fazer 

constar nos diversos documentos de s uas prestações de con
ta s o nome do sac:~d o , os valores c as datas das t>missões dos 
chequt•s , a qu em fo r em pagas as i mpo r tãnc ias. 

CLÁUSULA S~TIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CAESA deverá 
presta r contas dos recursos r ecebidos à Secreta r ia de Finan 
ç~s - SEFIN, no m~ximo trint~ (30) dias ap6s o t6rmino da 
vig~nc i a do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGr NCIA: 0 presente Conven10 ent ra rá 
em v i go r a pa r ti r da da t a de sua pub I i cação no O i á r i o O f i c i a l de~ 
te Território t endo como t érmino a data de t rin ta e hum de de 
zcmbro de um ~il novecentos e o i te nta e quatro (31-1 2-84 ) .-

CLÁUSULA NONA - ALTI::RAÇ0ES E PRORROGAÇÃO: O presente 
Convênio poderá ser a lt erado , em pa rte ou no todo, bem como 
prorrogado, med iante ad itament o , para f iel cumpr imento da s 
obr i gações deste inst r ument o , sempre no i nteresse e de co
mum acordo ent r e as par t es . 

CLÁUSU LA D~Cl~~ - RESC ISÃO: A inobscrvãncia de quai s
que r c láusu las , cond içÕes ou obrigaçÕes do presente Convê 
nio, bem como por mo tivo de conveniência ou por acordo en 
t re as part es convencntes , provocará sua in,ed iata resc1sao , 
independent e de ação , notificação ou inte r pe lação jud i c i a l . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - FORO : Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de 
qua lquer c láusulas deste instrumento , ·de comum acordo , as 
par tes e legem o Foro da Comarca de Macapá, com exc lusão de 
qua lquer outro , por mais privileg iado que seja. 

E, para firme za e va lidade do que ficou estipulado, as 
partes convenentes assi nam em cinco (05) vias de igual teor 
e fo rma, para o mesmo fim , na presença de duas (02) t es t e
munhas abaixo nomeadas . 

~~capá , 04 de maio de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOS~ ~~IA PAPAL~O PAES 
Di retor-Pres i dente 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 049/84- PROG 

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE Ul-1 IMÓVEL 
SITUADO À RUA LEOPOLDO ~~CHADO , N9 2.490, QUE ENTRE SI CEL~ 
BRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, COMO PROMI -
TENTE COMPRADOR E A SENHORA TEREZI NHA DE LIMA QUEIROGA DE 
SOUSA, COMO PROMITENTE VENDEDORA, CONSOANTE CLÁUSULAS E CO~ 
DIÇÕES SEGUI NTES: 

O Governo do Ter r i tór io Federal do Amapá, pessoa de Di 
reito Públ i co, neste at o r epresentado por seu Governador , S~ 
nhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado PROMITENTE COM 
PRADOR e a Senhora TEREZINHA DE LIMA QUEIROGA DE SOUSA, bra 
s ilei ra, casada, do la r , residente e domici liada nesta Ci da 
de à Rua Leopo ldo Machado , n9 2 .490 , portadora da Car t eira 
de Identidade n9 2000/Ap e CPF número 030 . 132.002-00 , neste 
a t o dev idamente autorizada po r seu mar ido JOÃO QUEIROGA DE 
SOUSA, bras il e iro, casado, motori s t a , res idente e domicilia 
do no endereço acima, portador da Carteira de Identidade n9 
46.473/Ap e CPF n9 030 . 132.002-00, consoante Termo de Auto
rização de Venda de Imóve l, elaborado com base nosar t s . 242 , 
e 24 3 do Cód i go Ci vil, que passa a faze r par te integrante 
deste instrumento l egal , daqui em diante denominada simples 
mente PRO!>l lTENTE VENDEDORA, resolvem de comum acordo e na me 
l hor fo rma de di re ito, celebrar o presente Contrato de Pro~ 

messa de Compra e Venda de um imóvel cituado no endereçoac i 
ma i~dicado, conforme di sposiçÕes abaixo: · -

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Cont ra
t o de Promessa de Compra e Venda tem seu embasamento nas di~ 
posições do item XV I I do ar t . 18 , do Decreto-lei n9 4 11 ! ~e 
08 de jane iro de 1969, combinado com o art: 1. 122 , do Codl 
go Civi l Brasilei ro , let ra "g" do § 29 do ar t. 126 , do De -
ereto- l e i n9 200/67 e o cons t ante no processo n9 28760 
000235/84 , de 21 de março de 1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O obj eto do presente Con 
t ra t o é a aqu i s ição por parte do PROMITENTE COMPRADOR de um 
(1) i móve l construido em a lvenaria , medindo 15 metros de 
frent e por 30 metros de fundos , edi f icado no Lot e-A, da Qu~ 
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dra no 137 sito à Rua Leopoldo Machado n9 2.490, conforme 
atest~m os ,Alvarás de Licença para Construção ~ n9s 102 I 77 
e 214/68, constantes do Processo citado na Clausula acima . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DO VALOR: O imóvel obje t o do pre -
sente Contrato , será adquirido pe l o PROMITENTE C?MP~R P~ 
la quantia de Cr$: 28.000 . 000 , 00 (Vinte e Oit~ Hllhoes de 
Cruzeiros) , pagável em duas (02) parcelas de 1gual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

I - DO PROMITENTE COMPRADOR : 

a) Pagar a quantia de Cr$ : 28 .000.000,00 (Vinte e Oito 
Milh~es de Cruzeiros) da seguinte forma: 

- Cr$ : 14.000 . 000,00 (Quatorze Milh~es de Cruzeiros) , 
apó s a assinatura deste inst r umento , que será publicado no 
Diár io Oficial do Território; 

- Cr$: 14.000.000,00 (Quatorze Milh~es de Cr uzeiros)que 
serão l i berados após a PROMITENTE VENDEDORA apresentar os 
documentos necessár ios a r egularização da pr esente t r ansa -
çao , perante o Car tór io competente. 

li - DA PROMITENTE VENDEDORA : 

a) Entregar ao PROMITENTE COHPRADOR, no prazo de 15 
(quinze) dias , contados da data da assinatura deste Contra
to , o imóvel vago de pessoas e de coisas ; 

b) Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias , conta 
dos da ass inatura deste inst rumento , os documentos necess&: 
rios a r egular ização da presente transação, perante o Cartó 
rio compe t ente; 

c ) Pagar todos os impostos, taxas e despesas correia -
tas , que i ncidam ou venham a incidir sobre o i móvel , a t é a 
data da entrega das chaves do imóvel; 

d) Dar plena quitação após o pagamento definitivo. 

CLÁUSULA QUI NTA - DOS RECURSOS: Os r ecursos , no valor 
de Cr$: 28 . 000 . 000,00 (Vinte e Oito Mi lhÕes de Cruzeiros)se 
rão alocados do F.P. E. Programa 030 7025 1. 279 , El emento de 
Despesa 4 . 2 . 1.0.00, conforme Nota de Empenho n9 3897, emiti 
da em 10 de maio de 1984,nu valor ac ima mencionado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: Fica e l eito o Foro da cidade 
de Macapá , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre -
sente Contrato . 

E, em deco rrência do que fi cou estipulado, as partes 
r esolvem de comum acordo ce lebrar o presente Contrato de Pro 
messa de Compra e Venda , na presença das test emunhas abaixo 
nomeadas. 

Macapá(AP), 11 de maio de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Promitente Comprador 

TEREZINHA LI~~ QUEIROGA DE SOUSA 
Promitente Vendedora 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

FAZENDA SANTA TEREZA S/A 

CGC(NF) 04 .1 97 .638/000 1- 15 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

Ficam convidados os Senhores Ac i oni s t as da Fazenda San- · 
ta Tereza S/A a comparecer em à Séde Social da referida Em -
presa , para tomar em parte da Reunião de Assemblé i a Geral Or 
dinária, com i nício previsto para às 20 :00 horas, em primei 
ra e única convocação, do dia 23 de maio de 1984 , a fim de 
deliberarem sobre a seguin te Ord em do Dia: a) Eleição da No 
va Di retor ia e do Conselho de Administ r ação; b) Aprovar Õ 
Relatório da Di r e t or i a , Ba lanço Pat r imonial e demais Demons 
t raçÕes Fi nanceiras referente ao exerc í c io de 1983; c) AprÕ 
var a Capitali zação da Correção Monetár ia do Capital Rea li:
zado. 

Macapá-AP, 14 de ma1o de 1984. 

MANOEL DA SILVA MATIAS 
Dire t or Presidente 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLI COS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS NQ 12/ 84-CLOS 

EDITAL 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚbl i cos do Governo do 
Terr1tÓrio Federal do ~pá , através da Comissão de Licita -
ção de Ob ras e Serv iços , des ignada pe l a Portaria (P) n9 042 / 
8 1-SEAD, torna pÚblico para conheciment o de quantos possamse 
interessar, que fará rea l izar Tumada de Preços para execução 
dos serviços de Construção do Palác io do Governo , neste muni 
cÍpio, de acordo com o projeto , especificaç~es, normas de seE: 
viços e instruç~es que embora não transcritas, fazem parte 
deste Edital. 

A Licitação realizar-se- á às 09: 00 horas do dia 17 de 
Ma io de 1984 , na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos , sito à avenida FAB , n9 1. 276 , nesta cida 
de , no loca l , di a e hora onde serão recebidos os documentos 
de habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e os esclarecimentos comp l ementares serão fo r 
necidos aos interessados nas horas no rmais de expediente,no 
endereço acima menc ionado. 

Macapá, 02 de Maio de 1. 984 

Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pr es idente 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~Á 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

COMI SSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS NQ 13/84- CLOS 

EDITAL 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Terr itório Federa l do Amapá , através da Comissão de Lic ita -
ção de Ob ras e Serv i ços, designada pela Portaria (P) N9 042/ 
8 1- SEAD, torna pÚblico para conhecimento de quantos possam ~e 
interessar, que fará realizar Tornada de Preços para execuçao 
dos serviços de Construção do Pavi l hão Rancho-Cozinha e Almo 
xar i fado da Polícia Milita r, de acordo com o projeto, espe~I 
f i caçÕes , normas de serviços e instruções que embora nao 
transcritas, fazem parte des t e Edita l. 

A Lic i tação realizar-se- á à 10:00 horas do dia 17 de 
Maio de 1984, na sala de Reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos , sito a avenida FAB, n9 1.276 , nesta cid~ 
de , no l ocal , dia e hora onde serão recebidos os documentos 
de habili tação e de preços dos licitantes. 

O Edita l e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos in ter essados nas horas normais de expediente,no 
endereço acima mencionado. 

Macapá , 02 de Ma io de 1984 . 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres idente 

m - GOVERNO DO TERRITÓRIO . FEDERAL DO ~Á 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMI SSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N9 1 4/84-~LOS 

EDITAL 

AVISO 

A Secretar i a de Obras e Serviços PÚ~> licos do Governo do 
Território Federal do Amapá , através da Comissão de Licita 
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çào de Obras e Scr.viços, desi!;nada pela Portaria (P) n90427 
81 - SEAD, torna pÜblico para conhecimentos de quantos possam 
se intcrcssar , . que farri realizar Tomada de Preços para cxc 
cuçào dos serviços de Construç~o do pr~dio da Secretaria d~ 
SaÜdc, de acordo com o projeto , espccificaç~cs, normas de 
serviços e instruç~es que embora niio transcritas, fazem pa~ 
te deste Edital . 

A Licitação real izar- se-á às 15:00 horas do di a 17 de 
Maio de 1984, na Sala de Reuni~es da Secretaria de Obras c 

· Serviços P~blicos , sito à avenida FAH , n9 1. 276, nesta cida 
· de, no local, dia c hora onde serão recebidos os documentos 

de habilitação e de preços dos licitantes. 

O Edital e os esclarecimentos complementares seriio for 
necic.los aos interessados nas horas normais de expcdicntc , n~ 
endereço acima mencionado; 

Macapã , 02 de Maio· de 1984 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente 

MI - GOVERNO DO. TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA ·DE OBRAS E SERVIÇOS I'ÜHLICOS 

CO~liSSÃO DE LlCl TAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TONADA DE PREÇOS N9 15/84- CLOS 

EDITAL 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Territõrio Federal do Amapã, através da Comissão de Li cita 
ção c.le Obras e Serv i ços , designada pela P~rtar ia (P) n9 0427 
81-SEAD, torna pÚblico par a conhecimento de quantos possam 
se interessar, que farri realizar ·Tomada de Preços para cxe 
cução dos serviços de Construção da Secretaria de Educação 

· de acordo com o projeto, cspcc i ficaç~cs, normas de serviços 
c instruç~es que embora não transcritas fazem parte deste 
Edital . 

A Licitação real izar- se - á às 16:00 horas do dia 17 de 
Maio de 1984, na ~ a l a de Reuniões da Secretaria de Obras c 
Serviços P1Íblicos, sito à Av. Ffúl, n9 1.276 , nesta c idade; 
no local, dia c hora onde serão re cebidos os documentos e de 
preço s dos licitantes. 

O Edital c os es c larecimentos complementares serao for 
ncc idos aos interessados nas horis normai s de expediente,n~ 
endereço ac i ma mencionado. 

Macapri, 02 de ~l<t i o de 1984 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres idente 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS ' TERRITÓRIOS 

Território Federa l do Amapá 
Juiz de Dire ito da Comarca de tlacapã 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORHA 

O DOUTOR JESUS DO NASCIMENTO, MM. Juiz de Direito da 
Vara Criminal da 11 Circunicriçáo Judiciitia de . ~acapi , na 
forma da lei, etc . . . 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
qu i nze dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trinsmites um processo em que i ac us ado: 
MOISES COSTA DUARTE, bras ileiro, so l teiro , carpi nt eiro , fi 
lho de Raimundo Duarte Filho e Raimunda Costa Duar t e , resi 
dente à Av . Coelho Neto , 1846 - Vila Ma i a - Santana, como 
incu r so no art9 213, c/c o artigo 224, l etra " a", do C.P . B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo ce rtifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo poss i=
vel citi-Lo pessoal mente, cita- o pelo presente a comparecer 
nes te Juizo, no ed i fício do forum desta Comarca, si to à Av e 
nida Amazonas, n9 26, esquina. com a Rua Cel. Corio lano Juc ~.-;
nes ta cidade, no dia 16/julho/1984 , às 12:30 horas , a fim 
de ser interrogado, promover -sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo , a que dever i comparecer , sob 
pena de r eve lia. Para conhecimento de todos i passado o pre 
sent e Edit a l, cuja 21 via fi cari afixada no· lugar de costu=
me. Dado e passado nes t a c idade , aos nove d ias do mês de 
ma io do ano de mil novecen t os e oitenta e quatro. Eu, Agos
tinho Ibiapino da Silva, Auxiliar Jud iciário, datilograf~i 
e eu, , ~!fu'IOEL JANUÁRIO DA SILVA, Dire t or de Secreta -
ria da Vara Criminal, s ubscrevi . 

JE SUS DO NASC IMENTO 
Juiz de Direito 

EDiTAL DE CiTAÇÃO, COH O PRAZO DE 60 DlAS , NA FOfu'lA 
ABAIXO: 

O DOUTOR JESUS DO NASCH1ENTO, ~11'1. JUiZ DE DIREITO DAVA 
RA CRl~HNAL DA 1~1 ClRCUNSCRlÇÃO JUD ICIÁRIA DE ~lACAPA, NA FOR 
MA DA LEI, ETC .... -

Voz saber a todos os que o pre sente Ed ital com prQzo 
rlt! St!SSclltn di as virem, ou dele tive rem conheci~cnto, que 
nes tt• JuÍzo corre seus t rânsmi tes um p rocesso em que é acu
sado: :-!ARIA RAIMUNDA ~1ENDES, brasileira, vi üva , filha de Jo 
st· Ãngelo Ft·rrl'Í ra c de Antonia He ndes de Miranda, rc si den::::
lt• it Av . S;~Jgac.l o Fi l ho, 10]4 , próximo ao Depósito de Cás ,co 
mo incurso no ;t rt'.' 334 , do CÕdi!;u Penal· Hrasi le iro . -

E, como lt·nha o Oficial de Justiça deste Ju ízo ce rtifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo poss í::::
ve l citá-lo pessoalmente, cita- o pelo presente a compar ecer 
neste Jufzo , no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Av . 
Amazonas, n'! 26, es qui.na com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nes 
ta cidade , r·>dia 02/julho/1984 ,às 12:30 hor.as , a fim de ser 
intcrrogad<l, promover sua de fesa e ser not i ficado dos ulte
riores termos lo processo, a que dev erri comparecer , sob pe
na de revelia, Para conhecimento de todos ci passado o pre -
sente Edital. cuja 2a . via f icarã afixada no l ugar de costu 
me. Dado e r ;sado nesta cidade , aos nove d ias do rnês de 
maio do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . Eu , Agos"
tinho lbiapino da Silva, Auxiliar Jud ic ijri0 , datilografeie 
eu, ~lANOEL JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Secretaria da Vara 
Criminal, subscrevt. 

JESUS DO NASCIHENTO 
J uiz de Di reito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAS~~ENTO 
O Oficial do Re gis t ro Civil de Vila Maia, Santana, Co

marca de Macapri , Ter ri t ório Fede ral do Amapá, RepÜbl i ca Fe
derativa do Bras il , faz saber que pretendem casar- se : ANDRÉ 
ALVES DA SILVA e MARIA MERCI':S AU1EIIJ,), TAVARES . 

Ele e f ilho de Iz idora Antonia Alves. 

El a é filha de José Tava res e de Anania s Almeida Tava-
rl'S . 

AGRIPINO DOS SANTOS BARROS e FÁTI~lA FERREIRA CARDOSO. 

ELe é filho de Raimundo Barros e de Maria Benedita dos 
Santos . 

Ela ci filha de Pedro Cardoso e de J urema Ferreira Car-
doso. 

JORGE G~~ SILVA e EDILEUZA DOS SANTOS FERREIRA. 

Ele é fi lho de Migue l Alves da Silva e de Lena Gama Sil 
va. 

Ela é filha de Ant ôn io Furtado Ferreira e de Margarida 
dos Santos Ferre i ra. 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar-se um com outro acuse- o na fo rma da lei. 

Vi la Naia, Santana, 25 de abri l de 1984 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficia l do Registro Civil desta Comarca de Nacapã 
Ter . Fed. do Amapi , RepÜbliça Fede r a tiva do Bras il, faz sa
ber que pretend em se casar: VALFREDO BRAZ DINI Z e DULCE MA
RIA DENEOR NUNES. 

Ele i filho de Bernardino Br az Diniz e de Ma r ia Joana . 

Ela e f ilha de Dor imar Soares Nunes e de Maria Denear, 
digo, Deneor Nunes . 

Quem so uber de qua lquer impedimento legal que os iniba 
de casa r um com o out r o , ac use-o na forma da l e i . 

Macapi , 30 de abri l de 1984. 

HELENI SE R. DA C, TORRES 
Escreven t e Auto rizada 


	

